
 
 
 
 

 
  

 
 
PROCESSO TC N.º 09173/22 
 
Objeto: Licitação e Contrato 
Órgão/Entidade: Departamento de Estradas de Rodagem - DER/PB 
Responsável: Carlos Pereira de Carvalho e Silva 
Valor: R$ R$ 19.499.936,97 
Relator: Cons. em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO DIRETA – 

LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA – CONTRATO – OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS TRAVESSIAS URBANAS NAS 
CIDADES AGUIAR, CARRAPATEIRA, CATOLÉ DO ROCHA, 
ITAPORANGA, JURU, SANTA HELENA, SANTA INÊS, SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA, SERRA GRANDE E UIRAÚNA, COM APROXIMADAMENTE 
21,71 KM – EXAME DA LEGALIDADE – AUSÊNCIA DE MÁCULAS – 
Procedimento realizado em conformidade com as disposições legais e 
normativas. Regularidade formal do certame e do contrato 
decorrente. Arquivamento dos autos. 

 
ACÓRDÃO AC2 – TC – 02778/22 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na modalidade Concorrência n.º 21/2022, 
realizada pelo Departamento de Estradas de Rodagem - DER/PB, seguida do Contrato n.º PJ- 
050/2022 dela decorrente, objetivando a contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução de obras de pavimentação asfáltica das Travessias Urbanas nas 
cidades Aguiar, Carrapateira, Catolé do Rocha, Itaporanga, Juru, Santa Helena, Santa Inês, 
São José de Princesa, Serra Grande e Uiraúna, com aproximadamente 21,71 km, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do voto do 
relator, em: 
 
1) CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e o contrato dela 
decorrente. 
 
2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
 

 Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara 
 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
  

 
 
PROCESSO TC N.º 09173/22 
 
 
 
 

RELATÓRIO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo TC n.º 09173/22 
trata da licitação na modalidade Concorrência n.º 21/2022, realizada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER/PB, seguida do Contrato n.º PJ- 050/2022 dela decorrente, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obras 
de pavimentação asfáltica das Travessias Urbanas nas cidades Aguiar, Carrapateira, Catolé 
do Rocha, Itaporanga, Juru, Santa Helena, Santa Inês, São José de Princesa, Serra Grande e 
Uiraúna, com aproximadamente 21,71 km. 
 
A Auditoria deste Tribunal, após análise do que contém os autos conclui que foram atendidas 
as exigências legais pertinentes à espécie licitatória quanto à formalização de abertura, 
julgamento das propostas e homologação, que o contrato decorrente da licitação atende às 
normas disciplinadoras da matéria e opina pela regularidade do procedimento licitatório e do 
contrato dele decorrente. 
 
É o relatório. 
 

VOTO 
 
CONS. EM EXERC. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Do exame efetuado pela 
Auditoria desta Corte, constata-se que a licitação e o Contrato dela originário atenderam ao 
disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos e nas normas disciplinadoras da 
espécie. 
 
Ante o exposto, voto no sentido de que a 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA: 
 
1) CONSIDERE FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e o contrato dela decorrente. 
 
2) DETERMINE o arquivamento dos autos. 
 
É o voto. 
 
 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2022 
 

 
Cons. em Exerc. Oscar Mamede Santiago Melo 

RELATOR 
 
 
 
 
 

mao 
 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Dezembro de 2022 às 10:59

Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

21 de Dezembro de 2022 às 09:30 21 de Dezembro de 2022 às 12:45


